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DENOMINA DE JOSÉ PEDRO DA SILVA 
A QUADRA POLIESPORTIVA 
LOCALIZADA NO BAIRRO DIADEMA, 
NESTA CIDADE. 

Rúbrtca: 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no ~1so de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Nova Venécia APROYA e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

' 
Art. 1º Fica denominada de José Pedro da Silva a quadra poliesportiva localizada na Rua 

1 
Virgilio Tolentino Ferreira, no Bairro Diadema, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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